PROJETO DE LEIN®.......cccovivieeen, /2017.
(do Sr. Bonifacio de Andrada)

Altera o paréagrafo 3° do art. 35-A da
Lei 9.394, de 1996 para dispor sobre
a obrigatoriedade do estudo das
matérias de Historia Geral e Historia
do Brasil no curriculo do Ensino
Médio.

Art. 1°. O paragrafo 3° do art. 35-A da Lei 9.394, de 1996 passa a

vigorar com a seguinte redacéo:

“8 3° O ensino da Lingua Portuguesa, da Matematica, de Historia
Geral e de Historia do Brasil sera obrigatério nos trés anos do
Ensino Médio, assegurada as comunidades indigenas, também, a

utilizacao das respectivas linguas maternas”.

Art. 2°. Esta lei entrard em vigor na data de sua publicag&o.

JUSTIFICATIVA

O problema educacional brasileiro constitui, indiscutivelmente,
umas das questbes basicas para o desenvolvimento nacional, bem como para a sua
presenca dentro da vida internacional, através dos mais diferentes profissionais que aqui
séo formados e preparados para atuarem nos diversos setores da vida social.

O Projeto de Lei 7.200, de 2006, de autoria do Poder Executivo e
que foi remetido a Camara dos Deputados, sobre matéria universitaria, esta parado e



assim deve ficar, pois, fruto do governo anterior, da Presidenta Dilma, contém uma série
de medidas autoritarias e até mesmo contrarias ao espirito democratico.

Ja o atual Governo do Presidente Michel Temer deu um passo que
nos parece da maior gravidade contra a cultura e o desenvolvimento da inteligéncia
brasileira, que foi a aprovacdo da nova lei do Ensino Médio. Referida lei possui, de
certo modo, inUmeros avancos, diversos acertos, todavia, a mesma contém um pecado
gravissimo, que é a omissdo da obrigatoriedade do ensino de Historia do Brasil e
Histéria Geral. Nenhuma nacdo do mundo, até mesmo as menos desenvolvidas,
deixaram de lado o conhecimento da sua respectiva historia ou abandonaram os dados
da sua construcdo porque estes sdo fundamentais para formacéo da cidadania.

Essa questdo da importancia do estudo de histéria nos faz
recordar o exemplo de alguns paises que influenciam todo o mundo ocidental, que sao
os Estados Unidos, Inglaterra e Alemanha. Nestes trés paises o estudo da historia € um
imperativo de todas as areas do ensino e realizado com muita énfase, porque sabem
muito bem que a sua consciéncia nacional esta na evolugdo historica do seu povo e da
nacao.

Esta falha da nova lei do Ensino Médio precisa ser
indiscutivelmente corrigida, para que se restabeleca como obrigatério o ensino de
Historia Geral e Histéria do Brasil como sempre ocorreu no nosso pais, desde a
independéncia nacional e até mesmo durante os governos autoritarios, quer de Vargas,
quer ao tempo dos governos militares, bem como em todos os tempos da nossa histéria.

Assim sendo, 0 presente projeto de lei vai ao encontro de um
imperativo da propria existéncia do Brasil como nagdo que € a formagdo dos nossos
jovens no tocante a compreensao e concepc¢do da nagdo brasileira que esta justamente na
sua historia e na sua evolucao.

Como exemplo de analise a respeito da matéria anexamos aqui
brilhante artigo do ilustre professor universitario Ronaldo Vainfas, doutor em historia
pela Universidade de Sdo Paulo, intitulado “Excluir a Histéria da grade ¢ uma
aberrag@o”, publicado pelo Jornal “O Globo”, em 4 de marco de 2017, e que merece
todos 0s nossos aplausos.

Dessa forma, submeto a matéria a elevada apreciacao dos ilustres
Pares.

Sala das comissdes, em 14 de marcgo de 2017.

Bonifacio de Andrada
Deputado Federal



